
                   MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

                   COORDENADORIAS TEMÁTICAS NACIONAIS 

 

DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DE PROJETO REGIONAL GAET 
 

1. IDENTIFICAÇÃO 

NOME DO PROJETO: Cadeia produtiva do cigarro de palha 

PROCURADORIA REGIONAL: PRT03 

GERENTE: Coordenador do GAET-PRT3 - Iandra Salviano Araújo 

2. PRAZOS 

DATA DE INSTITUIÇÃO: 13/10/2020 

DATA DE TÉRMINO DA 
VIGÊNCIA ATUAL: 

31/12/2027 

3. DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS EM CADA SEMESTRE  

1º semestre de 2026 

1. Atualizar os dados das ações realizadas no 2º biênio (2024-2025), a fim de sistematizar o número de 
empresas produtoras de cigarro de palha já incluídas no projeto e o número de trabalhadores beneficiados, 
dentre outras informações relevantes para a continuidade da execução do projeto. 

2. Realizar reunião com a AMICIPA - ASSOCIAÇÃO MINEIRA DOS PRODUTORES DE CIGARRO DE PALHA, a fim 
de informar sobre a troca de gerência do projeto e coletar informações. 

3. Realizar audiência pública com a AMICIPA e as empresas associadas/participantes do projeto, para 
verificar a adoção das medidas constantes do despacho #853, extraídas do laudo de análise ergonômica do 
trabalho (AET) apresentado pela AMICIPA no peticionamento #828. 

 

2º semestre de 2026 

1. Ampliar o número de empresas participantes do projeto, para que não haja concorrência desleal, 
considerando as medidas que as empresas participantes estão sendo estimuladas a adotar, conforme 
apontado pela AMICIPA. 

2. Acompanhar a implementação das ações preventivas e corretivas em matéria de saúde e segurança do 
trabalho, especialmente por meio do acompanhamento do Comitê de Ergonomia (COERGO), com 
representantes dos Municípios de Lassance/MG, Papagaios/MG, Oliveira/MG, Várzea da Palma/MG e Sete 
Lagoas/MG (peticionamento #950). 

3. Colher informações junto ao INSS, a AMICIPA e as empresas associadas/participantes do projeto acerca 
dos recolhimentos previdenciários dos trabalhadores sem vínculo empregatício que operam na cadeia 
produtiva do cigarro de palha. 

1º semestre de 2027 

1. Manter atualizado o levantamento de empresas acompanhadas e trabalhadores beneficiados. 



 

2 

 

2. Realizar nova audiência pública com a AMICIPA - ASSOCIAÇÃO MINEIRA DOS PRODUTORES DE CIGARRO 
DE PALHA e as empresas associadas/participantes do projeto, para verificar a adoção das medidas 
constantes do despacho #853 e outras medidas porventura pertinentes, discutir sobre as dificuldades 
enfrentadas e solicitar novos documentos, se for o caso. 

3. Acompanhar os processos de organização dos trabalhadores em eventuais cooperativas ou associações. 

2º semestre de 2027 

1. Manter atualizado o levantamento de empresas acompanhadas e trabalhadores beneficiados. 

2. Realizar reunião com a AMICIPA, a fim de colher informações sobre as ações realizadas. 

3. Fazer levantamento de dados colhidos no biênio, a fim de sistematizar o número de empresas notificadas; 
número de empresas que se manifestaram ou compareceram em audiência pública; número de 
trabalhadores beneficiados, entre outras informações relevantes. 
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1. INDICADORES PARA GAETs 

5.1 INDICADOR 1 

NOME DO 
INDICADOR: 

Ações internas de pesquisa de dados, consulta a sistemas, sistematização de informações para localização e contato com as empresas 

FÓRMULA DE 
CÁLCULO: 

Número de ações praticadas 

FONTE DE DADOS: Atos registrados no PROMO do projeto 

UNIDADE DE 
MEDIDA: 

Unidade (Un) 

METAS 

PRAZOS 1º/2026 2º/2026 1º/2027 2º/2027 

METAS 
SEMESTRAIS 

1 1 1 1 

5.2 INDICADOR 2 

NOME DO 
INDICADOR: 

Ações realizadas em face das empresas acompanhadas pelo projeto (notificações, recomendações, audiências, eventos presenciais etc.) 

FÓRMULA DE 
CÁLCULO: 

Número de ações, sendo que cada empresa representa uma ação 

FONTE DE DADOS: Atos registrados no PROMO do projeto 

UNIDADE DE 
MEDIDA: 

Unidade (Un) 
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METAS 

PRAZOS 1º/2026 2º/2026 1º/2027 2º/2027 

METAS 
SEMESTRAIS 

10 10 10 10 

5.3 INDICADOR 3 

NOME DO 
INDICADOR: 

Ações realizadas junto a órgãos públicos e entidades privadas para consecução dos objetivos do projeto (reuniões, notificações, eventos, 
parcerias etc.) 

FÓRMULA DE 
CÁLCULO: 

Número de ações, sendo que cada órgão/entidade corresponde a uma ação 

FONTE DE DADOS: Atos registrados no PROMO do projeto 

UNIDADE DE 
MEDIDA: 

Unidade (Un) 

METAS 

PRAZOS 1º/2026 2º/2026 1º/2027 2º/2027 

METAS 
SEMESTRAIS 

1 1 1 1 

METAS 
SEMESTRAIS 

    

 

Responsável pelo preenchimento:  iandra.araujo@mpt.mp.br

 


